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Dkf6e M:bftl - mbnet a Ileu--- ■.o - .bito M•"'ldpal, 
•• Lei Fw ..... 1 •• 14.017- Lei d.e 
Eméra,lia.ellii. C■ltaràil A. .. lr Blil:àé, ,d.e 

:Z9 de J ....... de 2o:zo, ·- dl8plle -tt 
~ eill.4e'~illi& dmtiàad&ã 1110· illletiu

-t9.l'bu•:al • aeream tMlotad.ü d ■ . .-.atl!! • 

.,.lado de calamidade ptiblléá. 

O PREFEH"O DE C\JR.ltAIS, - do Piaw, "° mo d&o -il>wç,Oe• 
cp,,c 1bcs do ocmfi>tidas pelo ut. 70. ~i&o VII. da Lei Otpn.ica Municipal. o . 
eonsidcnrndo o dil,po&to no u1. 7 da Oonstilujç&o Fcdcn.l, 

CONSIDERAND() • exâst~ de pm:dl!:rnia (l(t COV[P..19 (Nc;i,vqi 

Coronavlrus). ""'" " '"""" dcclllndooo pela Or~ Mundial de Saódo (OMS)~ 

COI\I W~ • Publi<alçAo da J..ei F --.._i n• 14.017- Lei do 
Ernc,-ge.,,cia CUhunl AJdir BJ&nc,. de 29 de Junho de 2020~ 

CO SIDERANDO a :mu,oçlo crn.crgctK!ial que "" .,._,ntnl o _o, 
Cultura no lbnbito &> Munlcipio de Cuttals-l'.I, 

:ól\CKET A, 

Aft.. t•• Boi<: Dcc:rcto ~ no ilmlmo do munic:{pio de Cun,ois!PI, 

"" procedimento• - • apli-8o doo rocuno& •-idi05 por meio da )Aj Fcdc:ral 
n• 1• .0)7., de 29 dejl;an_ho de 2020, que "-'"D~ ~bn= ~ ~er:;scial111 de:11Jtinad:as a,o 

5etOr aukural a !l(ler'elTI ~ dunud.é O lfS[iidO de c■:liun.id.ie públ'imi l8J(lnh;cidi(I pekt 
Occrc<o l.c1Jialmvo .,. 6. de 20 d<: IDU'ÇO de 2020", an conwnnidadc com o moposto no 
§ 4 9 do art:i&o 2• do Decreto Fcd<:ml ri' I0A-64. de 17 de qow, de 2020. que 
·'R08'Jl&mm1a a Lcl rf' 14.017, de 29 de jwlbo de 2020. qU<: dllip& oobn> u ~ 

-~ _ fR~ C:E P . ~ 
o 
2 757/0001-76 

-~~ 
,,.--<I> c;o ~-.io. 

e,_.,.,i&d -- ao IICtoJ" cultunal • oc:n:m - dunmc: o c:ltado de 
r..olamid•dc J"'U,,IICII .-onbe<;õdo pelO beéttb) Le,gialatlvo .,. 6, d e 20 de""""° de 2020''; 

Art. 2•. O Poder Executrvo Munici.pal de Cunaiall'I, por meio da 

Secttt- Municipal de C'ultwa. .,,..,.,._. cliRt■mcntc os rcc"'305 ele qgc trata o anigo 
1 ° da L6i edttaJ n<>l4.017, Lei de E!mcrgtnc,ia CuJluml Aklir Blanc de 29 de junho de 

2020, mcdianic p,ognmas que comtcmplcm todu u bipó1<:Ro cllWDCnldu no art. :z• da 

n:fcrida Lei. oonformc n;gul1m,cnt.., fedc:nal; 

Pantpat,, ■õcv - A ~ de ç.,11..,._ coro awdUo do Onqx, de 
TlllhelhÕ q"" uma o mngo "Z" desle docrcw " dm demus ~ Mw,ic,ipwio 
,;ompct:en1e&it deve.-. p-ovide:r,çi.&lr o. me:.» adn:ii_giszmln-vs e opcnók,oais J)IU'tl o 
c,,c,bi,:nenro dlttto do vaJor hutgn.l a ,cr d<:stinado "" municlpio de CUmtis PI. nos 
tenoos do ..-.iao 3• da "Lei Podera! de ri' 14 .. 017 Lei de Emcrg,enc,ia Cultural de Aldir 

81anc:"" de 29 de Juoho de 2020. 

Art. 3"- Fica cri_, o Orupo de Tnb■lbo de G~to, 

Aoom.-nhamcnto e Fi;st;a!írz,Ck doã. t~ dlmtimdot ao Muni<:ipio de Cwnui/PI1 

-vc!s da Lei Aida" Blmc, com .s ~ wibulç,Des: 

l• ít,..I_I~ a., ,..._j- ""OI!$~ com 0$ Órs,liOS do (lo"""'° · 

Fedétál -~veis pela desce~ dos 1'1:CW'Sót; 
lli- Pen~dasd.&<:~ rere....,.es ,._,.~ no Imbico do 

Mw,íclpio de Currai• PI para distribuiç&o dl>~ ....,_$ na forma 
prevma no artigo 2 ° da Lei Fedittal 14.017- Lei de eme,g~ncl.o. 
CuJiu,al Aldir Bl&nc, de 29 de julho de 2020, ~odo-,~ o 
anlgo l• dc;;tc decttto; 

DJ- Aco__, C orientar O. proecuo5 n,cc,ess6rii>• U pmvidb>cW 
indicadn no pro(aC pu,igRfi> único do artigo 1• dcsle doc:reto: 

IV- Acompanhar u c:ui- de --ia direta do_. ~ do 
Qoycmc, Fadicral pan. o municlpio de CWTllis/PI; 

V- l'i9cali7ar • """'""!;lo dos r<:CU005 tl1lnlllé:ridos: 
VI- Elat,,mu- rcr..tório e bal,mç,o mal" ,-pcit,o da ..,..,.,uç1o dos 

recur,os no imbito do Munlcfp•o de eurr.Js; 

III"· O OruPO ele THbelbo de que tl'Bla o artígo se" QO,_.. pelo; 

IClJWDlcsutt~ 
Pl<A A OA lG1>r1,o S/N, CENTl'tO CEP• 64!i0 -000 

CNPJ, 01.612.7S-:>/0001•76 

Secretma Municipal de Cultura; 
Sccmiria Mmucipal de Finanças; 

1-

Il

m-
1v. 
~ Municipal de Administração e Planejamento; 

Conttoi.dol- Gmal do Municfpio; 

Art. 4º- Este decreto entrara em vigor na data da sua publicaçlo. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabindc do Prcfcjto de Cwrajs,. Piaul, em 2.6 de Outubro de 2020. 

2. -k «½ çJ 
RAIMUlVDO DÊSOU&f SttNTOS 

PREFEITO DE Cl/RRAIS-Pl 

PRAÇA D.O. IGR JA S/N, CENT O CEP· 6-190 -000 

CN PJ : 01.612.752/00 1 -?6 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ÂYI flt.lrilloN11--.,.•. S1N.C..-b'o.-C..altJ* 
y_,., (9"•19) l:!3S•l l,OCNJ'.J: ◄1 

Portaria n• 097/2020Colõnlado Gurguelc -PI, 16 de Nove, 

CONCEDEI LICINÇA. RIMIINl!U.OA 

CLASSISTA AO SHVIDOR PÜIIUOO 

S.ANTANA SOIIUNHO, CPF N" 216.Bn 

(VINTE] HOU.S, ÁDMlSSÃO 30/10 12. 

NRÍODO 01 C>liAA,:lo C>I MA.N Aro 

MUNICÍ"O DE COLÔNIA DO 

MATRICULA 190-1, 1'1:lO 

CLÁSSICO vt.~eNte, NO 

GUIIGUilA 

A PREFEITA 00 MUNICÍPIO OE COLÔNIA 00 GURGUáA. n uso de suas ctrlbu1ções legcis e: 

•CONSIDl!IIANDO REQUEiRIMENTO OE Ol~BTOS E VANTAG S DO SERVIDOR. SOLICITANDO 

LICBNÇA REMUNERADA PARA DESEMPENHO DE MANDAT CLASSISTA. 

CONSIDHANDO COMPROVAÇÃO DA ELEIÇÃO 00 CA,R O OE PRESIDENTE DO SINDlCATO 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MU ICIPAIS DE COLÔNIA 00 GURGllElA.f'I. ATRAVÉS oe 
DOCUMENTAÇÃO ENCAMINHADA PELO REf'ERIDO SINO TO; 

OONSIOEV.NDO PLANO DE CARR9R.A DA EDUCAÇÃO, 1 201/209 PELA REDAÇÃO DA LEI 

N" 250/201-4, ART. 81. QUE l RATA DA UCBNÇA REMU ERADA PARA DESEMPENHO OE 

MANDATO CLASSISTA; 

CONSIDERANDO DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE CONC Ã.O DE UCENÇA EM TEMPO 

INTEGRAL, PROCESSO Nº ATOtd~7-02.2020.5.22.0l 

RESOLVE: 

Art. J• CONCEDER UCENÇA REMUNERADA PARA DESEMPE HO DE MANDATO CLASSISTA AO 

SERVIDOR PÚBUCO MUNICIPAL ANTÔNIO ALVES DE SANTANA SOBRINHO. CPF N" 

216.823.563-53, PROFESSOR "C"" NIYEL li, 20 (VINTE) ORAS. ADMISSÃO 30/10/2012. 

MATRICULA 190-1, PELO PERfODO DE DURAÇÃO OE DATO CLÁSSICO VIGENTE. NO 

MUNICIPIO DE COLÔNIA DO GUROUBA - PI; 

Ali. Z' Publique.se. Reglsfro-<Se e Cumpr,:ne. 

Gabinete do Préfélto Munieipol de Colõnia do Gurguélc, os 16 d ías do me, de Nov&ml:>ío 

de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


